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DECRETO-LEI N.· 7.319 - DE 14 DE FEVEREffiO DE 1945 

Dispõe $Ôbre julgamento da oo:ndiçães de .w.nidade e Cllpacidmie llsica para firls de JlO4'II 
e exercicio e clá outrAS providências. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 ..:., 
C~nstituiçã0J decreta: 

Art., 1.· Nó julgamento das condi<;Õe!l de sanidade e capacidade física dos candidato. 
" cargo ou função do Serviço Público Federal, as autoridades <ompetentes pa~a dar P""''' 
ou exercício ficam adstritas ao r.esultado do exame levado a efeito de acôrdo com. o De
creto-lei n. ,. 5.848, de 23-2-1943, salvo recurso na forma do artigo seguin.te. 

Art, 2. o Em grau de recurso, o julgamento da. condições de sanidade e capacida.l. 
lmca será e"ercido pelo Departamento Administrativo do Serviço Público (D.A.S.P.). 

§ 1.. Quandu necessário, o D. A. S. P . .ubmeterá o candidato a novo exame, .lc 
preferência por uma junta de que participe o médico ou um representante do 6rgão qno 
tet:ha realizado o exame anterior. 

§ 2.· O. reCUI'S<lS poderão ser interpostos pelo candidato ou pela autoridade cor .. 
petente para dar posse 'Ou exercido ~ 

Art. ,3.0 :ltst .. Decreto-lei entrará eme vigor na data de sua publicação, revogad ... 
6S; dlsposiç.>es e)~ contrário. 

Rio de Jan,eiro, 14 de fevereiro de 1945, 124.' da Independência e 57.· d. 
República. 

------

GETULIO VARGAS 

Ale1Candre Marcondes Filho 
Henrique A. Guilhem 
Eurico G. Dutr ... 
P. Leão VeIoso 
A. de SOtUa Costa 
João de Mendonça Lima 
Apolonio Salles 
Gustavo Capanema 
Joaquim Pedro Sal,ado Fi11ao 

DECRETO-LEI N, o 7.349 - DE 1 DE MARÇO DE 1945 

Dispõe $Ôbre a distribuição das açÓM para cobrança da dívida ativa da Ftuetlda do Didrit, 
Federal 

O Presidente da República, usando e1& atribuição que Ille confere O art. 180 .;h 
C'.on.tituição, decreta: 

J\rt. 1.· A diatribuição das a<;Õe!l para cobrança da divida ativa promovidas pelo 
Fazenda do Jm,trito Federal, entre os três ""crivães do 2.· Ofício da F82e<lda Públioea 
far-5e-á alternadamente, por número da certidão da divida, cabendo ao cartório da 1'.' 
Vsr .... ltS cobranças relativas à certidão número um, ao da 2". a de número dois, ao (li! 
3 . a n de número três e dai por diante, atá completar a série; ao da 1.· ai que' forem miJo 
tiploS de ttês mais um, aos da 2.· as que forem múltiplos di! três mais dois e aos .1t 
3.' a. que forem múltiplos de três. 

Art. 2.· Fi= el<duída. do r.egime de distribuiçiio de que trata o artigo prec .. 
d'lnte as ações relativas iI cobrança do impÔsto predial referente a exercidos que já ten!han: 
sido parcialmente ajui=dos à data dêste Decreto-1ei, as quais se subordinarão ao r"!(1X'l' 
.. <tual. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 11a data de sua publicação. 

Art. 4." Ficam revogados o art. 107 do Decreto-lei n,· 2.035, de 27 de feverei" 
dl~ 1940, c demais di~posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1945, 124.· da Independência e ,57.· dI> Repúblim. 

GETULIO VARGAS 

Alezal1dre Marcondes FilfuJ. 




